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SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Contrato nº 216/2023.
PA R T E S : Secretaria de Estado de Polícia Militar - Polícia Militar do
Estado do Rio de Janeiro CNPJ: 32.690.668/0001-02 e a empresa -
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NITE-
RÓI CNPJ: 30.131.205/0001-77.
O B J E TO : Prestação de Serviços Especializados de Assistência Mul-
tidisciplinar a Saúde de Pessoas com Deficiência.
GESTORES: Maj. PM Méd. RG 77.237 Andréa Vasconcellos, ID:
41815994(DC); Cap. PM PSI RG 89.643 Ana Paula Gonçalves de Oli-
veira Leite, ID:43568262(DC) (Substituto).
FISCAIS: Maj. PM Fono RG 89.521 Verônica Land, ID:
05640202(HPM NIT); Ten Fisio RG 89.648 Debora Lima Castro
(CFRPM), ID: 43987583; Ten Fisio RG 106.460 André Monteiro No-
gueira da Cruz, ID:50923480, (PPM/SJM)(Substituto)
PRAZO: 12(doze) meses, com fulcro no 57, II, da Lei nº 8.666/93, a
contar da publicação no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro.
VALOR TOTAL ESTIMADO DOS SERVIÇOS: R$34.100,00 (Trinta e
Quatro Mil e Cem reais).
DATA DA ASSINATURA: 29.05.2023.
FUNDAMENTO DO ATO: O processo nº SEI-35/114/000728/2019.

Id: 2481912

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

EXTRATO INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato nº 051/2023.
PA R T E S : SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR e ALGAR
MULTIMÍDIA S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.622.116/0001-13.
O B J E TO : Prestação de serviços de comunicação multimídia (SCM)
dedicado, para atender as necessidades do Centro Integrado de Co-
mando e Controle - CICC do Estado do Rio de Janeiro.
VA L O R : R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais).
DATA DA ASSINATURA: 30/05/2023.
FUNDAMENTO DO ATO: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e
alterações, pela Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1.979, e
pelos Decretos n.º 3.149, de 28 de abril de 1980, e 42.301, de 12 de
fevereiro de 2010.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-350487/003146/2022.

Id: 2481967

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

EXTRATO DE C O N T R ATO

I N S T R U M E N TO : Contrato nº 288/2023
PA R T E S : Secretaria de Estado de Polícia Militar e empresa TO VA
COMERCIO DE PNEUS LTDA - ITAGUAI, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº CNPJ 10.509.207/0001-40.
O B J E TO : Contrato de prestação de serviços continuados de manu-
tenção preventiva e corretiva em veículos automotores, por demanda,
com fornecimento de peças de reposição e acessórios originais ou
genuínos.
VA L O R : R$ 104.394,27 (cento e quatro mil, trezentos e noventa e
quatro reais e vinte e sete centavos).
DATA DA ASSINATURA: 30/05/2023.
FUNDAMENTO DO ATO: Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e
alterações, pela lei estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1979 e
Decretos nºs 3.149, de 28 de abril de 1980, e 42.301, de 12 de fe-
vereiro de 2010.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-350192/001415/2020 e SEI-
350515/001490/2023.

Id: 2482181

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Contrato nº 231/2023.
PA R T E S : Secretaria de Estado de Polícia Militar - Polícia Militar do
Estado do Rio de Janeiro CNPJ: 32.690.668/0001-02 e a empresa -
ENCANTE ESPAÇO MULTIDISCIPLINAR E REABILITAÇÃO LTDA
CNPJ: 43.017.498/0001-08.
O B J E TO : Prestação de Serviços Especializados de Assistência Mul-
tidisciplinar a Saúde de Pessoas com Deficiência.
GESTORES: Maj. PM Méd. RG 77.237 Andréa Vasconcellos,
ID:41815994(DC); Cap. PM PSI RG 89.643 Ana Paula Gonçalves de
Oliveira Leite, ID:43568262(DC) (Substituto).
FISCAIS: Maj. PM Fono RG 89.521 Verônica Land, ID:05640202(HPM
NIT); Ten Fisio RG 89.648 Debora Lima Castro (CFRPM), ID:
43987583; Ten Fisio RG 106.460 André Monteiro Nogueira da Cruz,
ID:50923480, (PPM/SJM)(Substituto)
PRAZO: 12(doze) meses, com fulcro no 57, II, da Lei nº 8.666/93, a
contar da publicação no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro.
VALOR TOTAL ESTIMADO DOS SERVIÇOS: R$ 34.100,00 (Trinta e
Quatro Mil e Cem reais).
DATA DA ASSINATURA: 19.05.2023.
FUNDAMENTO DO ATO: processo nº SEI-35/114/000728/2019.

Id: 2481906

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato Nº 287/2023
PA R T E S : Secretaria de Estado de Polícia Militar e empresa OFICINA
DO CESAR LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº CNPJ
17.297.749/0001-45.
O B J E TO : Contrato de prestação de serviços continuados de manu-
tenção preventiva e corretiva em veículos automotores, por demanda,
com fornecimento de peças de reposição e acessórios originais ou
genuínos.
VA L O R : R$ 44.438,13 (quarenta e quatro mil, quatrocentos e trinta e
oito reais e treze centavos).
DATA DA ASSINATURA: 30/05/2023.
FUNDAMENTO DO ATO: Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e
alterações, pela lei estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1979 e
Decretos nºs 3.149, de 28 de abril de 1980, e 42.301, de 12 de fe-
vereiro de 2010.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-350192/001415/2020 e SEI-
350515/000921/2023.

Id: 2482023

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Convênio Nº 10/2023
PA R T E S : O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR E O MUNICÍPIO
DE MARICA, OBJETIVANDO A COOPERAÇÃO INSTITUCIONAL NA
ÁREA DE SEGURANÇA PUBLICA.
O B J E TO : O presente Convênio tem por objeto a promoção da se-
gurança pública nos Município de Maricá, consubstanciada no FOR-
NECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA AS VIATURAS DESIGNADAS
PARA SERVIREM AO POLICIAMENTO DA CIRCUNSCRIÇÃO DA 6º
COMPANHIA (DESTACADA) DO 12º BATALHÃO DE POLÍCIA MILI-
TAR, DA SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR - SEPM,
de modo a evitar que as citadas viaturas tenham que se deslocar pa-
ra outras circunscrições, para fins de abastecimento.
FUNDAMENTO: Este Convênio, que se regerá pelo art. 116 da Lei nº
8.666/93 e demais normativas que regulam a matéria.
PRAZO: O presente convênio terá vigência de 05 (cinco) anos.
DATA DA ASSINATURA: 30.05.2023.
PROCESSO Nº SEI-350074/003475/2023.

Id: 2482162

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Termo de Doação nº 287/2015 - Rerratificado - Doa-
ções -SESGE/CLOG/DGFNSP/SEN A S P.

PARTES: O MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA,
REPRESENTADO PELA SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA
PÚBLICA - SENASP O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, REPRESEN-
TADO PELA SECRETARIA DE ESTADO DA POLÍCIA MILITAR DO
RIO DE JANEIRO - SEPM/RJ.
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto a regularização da
doação dos bens constantes do Anexo I (22292763), que se refere ao
bem "Solução" Vídeo Wall, tendo por finalidade o fortalecimento da
segurança pública, bem como a integração dos órgãos de segurança
pública e defesa civil, conforme compromissos assumidos pela União
e o Estado do Rio de Janeiro,
VA L O R : R$ 518.440,00 (quinhentos e dezoito mil quatrocentos e qua-
renta reais).
F U N D A M E N TO : Através do Acordo de Cooperação Federativa nº
4/2015 (08131.001807/2015-71) e do Acordo de Cooperação Técnica
nº 57/2014 (08131.000034/2015-13).
DATA DA ASSINATURA: 23.05.2023.
PROCESSO Nº SEI-350074/006804/2021.

Id: 2482060

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: Quinto Termo Aditivo ao Contrato n°287/2019.
PA R T E S : Secretaria de Estado de Polícia Militar e a Empresa AGILE
CORP SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA.
O B J E TO : Prestação de serviços de contínuos de limpeza hospitalar e
limpeza predial na unidade de saúde ODPM/I.
G E S TO R E S : Kassya Gotelip Stevens - Id. Func. 4327571 - 0, CB PM
RG 92.428 Joel Lopes Cavalcante - Id. Func. 4412627 - 1.
FISCAIS: MAJ PM DENT RG 76.834 Patrícia Machado Batista, Id.
Funcional 24449210, MAJ PM DENT RG 76.843 Marcela Cerquise Ju-
bram, Id. Funcional 05925860 e 1º SGT PM RG 73492 Henrique de
Lima Pires Salgado, Id. Funcional 23980788.
PRAZO: 19/11/2022 a 18/11/2023.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.026.966,08 (um milhão, vinte e seis
mil novecentos e sessenta e seis reais e oito centavos).
DATA DA ASSINATURA: 24/05/2023.
FUNDAMENTO DO ATO: Processo Administrativo n° SEI-
350207/000245/2020/E-09/106/100144/2018.

Id: 2481943

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA DE GERAL DE ODONTOLOGIA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

I N S T R U M E N TO : Ata de Registro de Preços nº 021/2023 - DGO
O B J E TO : Aquisição de aparelhos fotopolimerizadores para provimento das unidades de saúde bucal da SEPM.
PA R T E S : Secretaria de Estado de Polícia Militar e a empresa Primemed Equipamentos LTDA/- CNPJ: 46.218.314/0001-66
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir desta publicação.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 69.700,00 (Sessenta e nove mil e setecentos reais).
DATA DA A S S I N AT U R A : 30/05/2023
F U N D A M E N TO : Processo n° SEI-350115/000737/2022 (PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 008/2023-DGO).

Item Material Quantidade Preço Unitário
Registrado

R$

Preço
Global Regis-

trado
R$

1 Fotopolimerizador,modelo: de mesa , tipo lampada: led , potencia polimerizacao: 600mw ,
comprimento onda: 450 a 480 nm , faixa temporizador: 20, 40 e 60 seg , intervalo tem-
porizador: 20 seg , sonorizador tempo: bip , tensao: 110/ 127/ 220 v , esterilizacao ponteira:
n/a , largura ponta: N/A , acessorio: N/A (Código ID: 110706)

18 410,00 7.380,00

2 Fotopolimerizador,modelo: de mao wireless , tipo lampada: led , potencia polimerizacao: 1200
nw/cm2 , comprimento onda: 440 - 480 nm , faixa temporizador: 15, 25, 35, 45, 60 s , in-
tervalo temporizador: 10 segundos , sonorizador tempo: bip , tensao: 90 - 240v selecao au-
tomatica , esterilizacao ponteira: autoclavavel , largura ponta: 5 mm , acessorio: 01 ponteira
de led, 01 carregador, 01 transformador e 03 reposicoes de protetores de lente (Código ID:
121303)

38 1.640,00 62.320,00

Id: 2482159

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

AV I S O
CONTRATO Nº 333/2021
PARTES: HOUSE MED PRODUTOS FARMACÊTICOS E HOSPITA-
LARES LTDA e SECRETARIA DE ESTADO DE POLICIA MILITAR
NOTIFICO, por intermédio da PORTARIA Nº 17, DE 17 DE AGOSTO
DE 2022, publicada em 19 de agosto de 2022 em DOERJ n.º 154,
alicerçada no que preconiza o art. 7º da lei nº 10.520/2002, da Lei
8.666/1993, da Lei estadual nº 5.427/2009, bem como legislações cor-
relatas, a Empresa HOUSE MED PRODUTOS FARMACÊTICOS E
HOSPITALARES LTDA, situada na Rua Padre Roma, n°133, Bairro
Engenho Novo, Cidade do Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20710-270,
CNPJ nº 01.012.073/0001-66. Nisto a NOTIFICAÇÃO seguirá as for-
malidades prescritas no Manual da PGE/RJ, item 6.3, a saber:
Considerando o descrito nos autos do processo SEI-
350207/000221/2022, noticiando que a empresa HOUSE MED PRO-
DUTOS FARMACÊTICOS E HOSPITALARES LTDA cometeu infração
em virtude do inadimplemento contratual.
Incidindo, portanto, na alínea “a” e "d"da cláusula IV; e cláusula XIII
do Contrato nº 333/2021, que dispõem sobre das obrigações da con-
tratada e execução, recebimento e fiscalização do contrato; das san-
ções administrativas e demais penalidades, além das sanções posi-
tivadas no art. 7° da Lei n° 10.520/2002, e subsidiariamente as san-
ções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666 de 21 de junho de
1993.
Com isso, as sanções administrativas que a CONTRATANTE, even-
tualmente, aplicará, após o exercício da ampla defesa e do contra-
ditório, serão o impedimento de licitar e contratar com a administração
pública do Estado do Rio de Janeiro, pelo prazo de 6 meses, des-
credenciamento no SIGA; multa de 5% do valor do contrato, instruí-
das, respectivamente, no art. 7° da Lei nº 10.520/2002, e subsidia-
riamente a sanção prevista no inciso II do artigo 87 da Lei 8.666/93; e
da cláusula XII do contrato.
Amparada nos art. 34 e 48, VIII da Lei nº 5.427/2009, resta comu-
nicado a contratada, a oportunidade de juntar ao sobredito processo
as provas necessárias à defesa, desde que, motivadas e pertinentes
ao sobredito processo. Outrossim, os autos do processo administrativo
os autos do Processo Administrativo n° SEI-350207/000221/2022 en-
contram-se à disposição para vista do interessado por meio do link
"http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/" na aba "consulta processos" ou me-
diante disponibilização de pen drive para retirada diretamente na As-
sessoria Jurídica da Diretoria Geral de Saúde. Por fim, solicito que a
resposta ao presente documento seja encaminhada ao e-mail: asses-
soria.ajc_dgs@pmerj.rj.gov.br ou entregue pessoalmente na Diretoria
Geral de Saúde da SEPM, situada na Rua Evaristo da Veiga n° 78 -
3° Andar- Centro, Rio de Janeiro - RJ, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis contados do recebimento deste, instruída com os documen-
tos que julgar pertinentes e assinadas pelo representante legal da em-
presa.
Processo n° SEI-350207/000221/2022.

Id: 2482013

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA GERAL DE SAÚDE

AV I S O

PREGÃO ELETRÔNICO DE Nº 075/23 - SRP - SEPM
TIPO: Menor Preço.
O B J E TO : AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE MATERIAL MÉDICO HOS-
PITALAR - SONDAS.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.compras.rj.gov.br (PE
075/23).
DATA DA LICITAÇÃO: Dia 12/07/2023, às 10:00 horas.
PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI-350207/000245/2022.
VALOR ESTIMADO: R$ 472.880,82 (quatrocentos e setenta e dois
mil oitocentos e oitenta reais e oitenta e dois centavos).

O edital se encontra disponível no endereço eletrônico
https://www.compras.rj.gov.br, podendo, alternativamente, ser adquirida
uma via mediante apresentação de mídia gravável na rua Evaristo da
Veiga, nº 78, Centro, Rio de Janeiro, RJ. CEP: 20.031-040.

Id: 2481968

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA GERAL DE SAÚDE

AV I S O

PREGÃO ELETRÔNICO DE Nº 076/23 - SEPM.
TIPO: Menor Preço.
O B J E TO : AQUISIÇÃO DE LARINGOSCÓPIOS PARA OS HOSPITAIS
DA SEPM.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.compras.rj.gov.br (PE
076/23).
DATA DA LICITAÇÃO: Dia 13/07/2023, às 10:00 horas.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-350207/000751/2022.
VALOR ESTIMADO: R$ 68.088,64 (sessenta e oito mil oitenta e oito
reais e sessenta e quatro centavos).

O edital se encontra disponível no endereço eletrônico
https://www.compras.rj.gov.br, podendo, alternativamente, ser adquirida
uma via mediante apresentação de mídia gravável na rua Evaristo da
Veiga, nº 78, Centro, Rio de Janeiro, RJ. CEP: 20.031-040.

Id: 2481969

Secretaria de Estado de Polícia Civil

SECRETARIA DE ESTADO POLÍCIA CIVIL

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato nº 029/SEPOL/2023.
PA R T E S : Secretaria de Estado de Polícia Civil e a empresa DECI-
SION TEAM EIRELI EPP.
O B J E TO : Prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva
dos grupos geradores de energia da Policlínica da Polícia Civil José
Costa Moreira e do Instituto Médico Legal Afrânio Peixoto, na forma
do Termo de Referência.
VA L O R : Dá-se ao contrato o valor total de R$ 29.000,00 (vinte e nove
mil reais).
PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses,
contados a partir de 30/05/2023, desde que posterior à data de pu-
blicação do extrato do contrato no Diário Oficial, valendo a data da
publicação do extrato como termo inicial de vigência, caso posterior à
data convencionada nesta cláusula.
F U N D A M E N TO LEGAL: Art. 24, I, da Lei nº 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 30/05/2023.
PROCESSO Nº SEI-360068/001353/2021.

Id: 2481975

Secretaria de Estado de
Administração Penitenciária

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : 3º Termo Aditivo ao contrato nº 03/2021.
PA R T E S : Secretaria de Estado de Administração Penitenciária e a
MPE ENGENHARIA E SERVIÇOS S.A., inscrita no nº CNPJ sob o nº
04.743.858/0001-05.
O B J E TO : Constitui objeto do presente instrumento à supressão de al-
teração quantitativa de colaboradores do Contrato nº 03/2021 bem co-
mo a alteração do valor de cota para compra de material, relativo à
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO
PREDIAL DO PRÉDIO DA CENTRAL DO BRASIL, com fundamento
no inciso I, alínea a do art. 65, c/c art. 58, inciso I, da Lei nº
8.666/93.
PRAZO: Fica inalterado.
VA L O R : R$ 362.202,68 (trezentos e sessenta e dois mil duzentos e
dois reais e sessenta e oito centavos).
DATA DA ASSINATURA: 29/05/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-210045/000039/2020.

Id: 2481877

Secretaria de Estado de Defesa Civil

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

I N S T R U M E N TO : 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 46/2022.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-270131/000353/2022.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, através do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Rio de Janeiro, e a empresa KIARGOS SER-
VIÇOS E FACILITY LTDA, vencedora do lote 01;
O B J E TO : Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do
prazo de vigência com aplicação de reajuste do Contrato nº 46/2022,
relativo à prestação de serviços contínuos de limpeza predial, conser-
vação, higienização e asseio diário em unidades operacionais e ad-
ministrativas da Secretaria de Estado de Defesa Civil (SEDEC) e do
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro (CBMERJ)
para o LOTE 01 (Central).
VIGÊNCIA: Pelo presente instrumento fica prorrogado o prazo de vi-
gência do contrato por 12 (doze) meses, a partir de 13 de maio de
2023; O presente termo aditivo findará em 13/05/2024 sem gerar ne-
nhum direito para as partes signatárias ou findará resolutivamente tão
logo o procedimento licitatório que substituirá o presente serviço se
complete;
VALOR TOTAL: R$ 996.518,76 (novecentos e noventa e seis mil qui-
nhentos e dezoito reais e setenta e seis centavos).
DATA DA ASSINATURA: 12/05/2023.

I N S T R U M E N TO : 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 47/2022.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-270131/000354/2022.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quarta-feira, 31 de Maio de 2023 às 00:49:29 -0300.
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O B J E TO : “PROMOVER A PRORROGAÇÃO DO PRAZO”.
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias.
VA L O R : SEM VALOR.
DATA DE ASSINATURA: 16/06/2023.
FUNDAMENTO: PROCESSO Nº SEI-120800/007428/2021 (Pregão
Eletrônico - PE nº 636/2022).

Id: 2487958

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 03 ao Contrato CEDAE nº 066/2021
(DTP).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a PHD SERVIÇOS DE CONTRUÇÕES E MANUTENÇÃO LT-
DA.
O B J E TO : “RERRATIFICAÇÃO DE ITENS DA PLANILHA ORÇAMEN-
TÁRIA”.
PRAZO: SEM PRAZO.
VA L O R : R$ 4.191.095,88 (quatro milhões, cento e noventa e um mil,
noventa e cinco reais e oitenta e oito centavos).
DATA DE ASSINATURA: 16/06/2023.
FUNDAMENTO: PROCESSO N° SEI-E-12/800.522/2020 (Procedimen-
to Licitatório - LI nº 030/2020).

Id: 2487959

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

ASSESSORIA DE LICITAÇÕES

AV I S O

A ASSESSORIA DE LICITAÇÕES comunica que a licitação em re-
ferência que se encontrava agendada para 27/06/2023, será realizada
no dia 20/07/2023 as 11:00 horas, no mesmo local anteriormente di-
vulgado.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: LI nº 001/2023.
O B J E TO : “SERVIÇOS CONTÍNUOS DE MANUTENÇÃO DOS RA-
MAIS, LIGAÇÕES PREDIAIS, REDES E ELEVATÓRIAS NOS SISTE-
MAS DE ABASTECIMENTOS DE ÁGUA, INCLUSIVE REPOSIÇÃO
DE PAVIMENTO NA ÁREA DE ATUAÇÃO DA DIRETORIA DO INTE-
RIOR LOTE I e II”.
PROCESSO Nº SEI-150001/020844/2022.

Id: 2487938

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

ASSESSORIA DE LICITAÇÕES

AV I S O

A ASSESSORIA DE LICITAÇÕES comunica que a licitação em re-
ferência que se encontrava agendada para 03/07/2023, fica adiada si-
ne die.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO

EXTRATOS DE TERMOS

I N S T R U M E N TO : TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 042/2023. PA R -
TES: DETRAN/RJ E CREDITT MEIOS DE PAGAMENTOS EIRELI.
O B J E TO : Autorizar a credenciada a processar as operações e os res-
pectivos pagamentos de multas de trânsito e demais débitos relativos
a veículos, com cartões de crédito ou débito.
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data de sua
publicação.
G E S TO R : Flávio Costa Moreira, Presidente da COMISUAC, Id. Fun-
cional nº 51056836.
FISCAL: Daniela Vidal Assad Machado, Chefe de Serviço, Id. Fun-
cional nº 5122748-7.
DATA DA ASSINATURA: 11 / 0 5 / 2 0 2 3 .
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/1993 e alterações, Resolu-
ção CONTRAN nº 619/2016, com texto alterado pelas Resoluções
CONTRAN nº 697/2017, 736/2018 e 845/2021, Portaria DENATRAN
nº 149/2018 e Portaria DETRAN/RJ nº 6184/2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-150065/009796/2023.

I N S T R U M E N TO : TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 054/2023. PA R -
TES: DETRAN/RJ E PREVETRANS CLÍNICA MÉDICA E PSICOLO-
GIA DO TRÂNSITO LTDA.
O B J E TO : Autorizar a Credenciada pelo DETRAN/RJ ao exercício da
atividade para a realização de exame de aptidão física e mental e
avaliação psicológica, destinados aos processos de habilitação de
condutores e de candidatos à habilitação.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publi-
cação. DATA DA ASSINATURA: 07/06/2023.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 9.503/1997, Resolução
CONTRAN nº 927/2022 e Portaria DETRAN/RJ nº 6302/2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-150065/000897/2023.

Id: 2488194

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADODO RIO DE JANEI-
RO

AV I S O

O DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - DETRAN/RJ, em atendimento ao art. 20, § 6º, do Decreto
Estadual nº 46.642/2019, que dispõe sobre a fase preparatória de
contratações, informa que consta em fase de pesquisa de mercado o
seguinte processo:

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: LI nº 002/2023.

O B J E TO : “REFORMA DOS FILTROS DA ESTAÇÃO DE TRATAMEN-

TO DE ÁGUA DO GUANDU - VETA”.

PROCESSO Nº SEI-150001/014429/2022.

Id: 2487924

SEI-150060/001063/2021 Serviços de certificação automatizada de identificação de pessoas, composto
pelas funções de Tratamento de Dados, Processamento com Certificação Bio-
métrica, e geração lógica de Carteiras de Identidade, com licenciamento e in-
tegração de software de reconhecimento facial.

S E I - 1 5 0 11 2 / 0 0 0 2 1 5 / 2 0 2 1 Contratação de serviços e produtos em tecnologia RED HAT, a saber, licen-
ciamento de uso de softwares, na forma do Termo de Referência.

Para obter Termo de Referência, Projeto Básico e sanar quaisquer dúvidas, favor entrar em contato atra-
vés do e-mail dsup@detran.rj.gov.br e/ou divsuprimentos@gmail.com.

Id: 2488187

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
INSTITUTO RIO METRÓPOLE

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato n º 009/2023.
PA R T E S : Instituto Rio Metrópole e a IMPRENSA OFICIAL DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO - IOERJ.
O B J E TO : Prestação de serviços de publicação dos expedientes do
CONTRATANTE no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro - Par-
tes I (Poder Executivo) e V (Publicações a pedido), na forma do Ter-
mo de Referência e do instrumento convocatório.

Secretaria de Estado de Fazenda

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato nº 029/2023.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através do SECRETARIA
DE ESTADO DE FAZENDA - SEFAZ e a empresa GALÁCTICO INS-
TALAÇÃO, CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO EM GERAL LTDA-
E P P.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E HIGIENIZA-
ÇÃO DE RESERVATÓRIOS DE ÁGUA E ANÁLISE BACTERIOLÓGI-
CA DA AMOSTRA DA ÁGUA, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES
DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE FAZENDA. LOTES I, II, III e IV.
PRAZO DE VIGÊNCIA: será de 36 (trinta e seis) meses, contados a
partir da data da publicação do extrato deste instrumento no DOERJ.
VALOR: R$ 97.465,68 (noventa e sete mil quatrocentos e sessenta e
cinco reais e sessenta e oito centavos).
PROGRAMA DE TRABALHO: 04.122.0002.2016

FONTE DE RECURSO: 1.500.100.
NATUREZA DE DESPESAS: 3390.39.18.
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00405.
DATA DA ASSINATURA: 22/06/2023.
F U N D A M E N TO : Lei Federal n° 10.024/2019.
PROCESSO Nº SEI-040178/000169/2022.

Id: 2488057

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

E X T R AT O DE TERMO

INSTRUMENTO: Termo de Compromisso de Estágio nº 023/2023.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da SECRETARIA
DE ESTADO DE FAZENDA, o estudante JOHN LENNON DAMASCE-
NO DA SILVA, e a UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE.
O B J E TO : O presente termo de compromisso destina-se a regular to-
do o procedimento relativo ao estágio do ESTUDANTE, considerando-
se sua formação acadêmica, no âmbito do ESTADO, em estrita ob-
servância da legislação em vigor.
PRAZO: 06 (seis) meses, contados a partir da publicação.
VA L O R : R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).
PROGRAMA DE TRABALHO: 04.122.0002.2016.
NATUREZA DAS DESPESAS: 3390.36.08.
DATA DA ASSINATURA: 22/06/2023.
F U N D A M E N TO : Lei n° 11.788/08, Processo nº SEI-
040204/000428/2023.

Id: 2488108

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA
SUPERINTENDÊNCIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

AUDITORIA FISCAL REGIONAL SERRANA - AFR 34.01

E D I TA L

O AUDITOR - CHEFE DE FISCALIZAÇÃO, DA AFR SERRANA
34.01 - NOVA FRIBURGO, no uso de suas atribuições legais, INTIMA
o contribuinte JADER MOURA RODRIGUES SILVA, CPF
087.188.457-70, para comparecer à sede da repartição fazendária, lo-
calizada na Rua Doutor Ernesto Basílio, 25, Centro, Nova Friburgo,
RJ, no horário de 10 h às 16 h, de segunda a sexta-feira, para tomar
ciência das exigências referentes ao excesso de partilha na dissolu-
ção conjugal com Luciana Aparecida da Silva . Prazo para atendimen-
to: 15 (quinze) dias a contar da ciência. PROC. ADMINISTRATIVO Nº
SEI-040023/000247/2021.

Id: 2488103

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E INTELIGÊNCIA FIS-

CAL

E D I TA L

O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E INTELIGÊNCIA FIS-
CAL, no uso de suas atribuições legais, vem divulgar o cancelamento
da Nota de Lançamento, nos termos do Parágrafo Único, do artigo 4Ú
da Resolução SEFAZ nÚ 1.000/2016, do contribuinte abaixo identifi-
cado.

PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR GLOBAL: Valor total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
F U N D A M E N TO : Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações,
pela Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1.979 e Decretos
nºs 3.149, de 28 de abril de 1980, e 42.301, de 12 de fevereiro de
2010.
DATA DA ASSINATURA: 19/06/2023.
EMPENHO: 2023NE00063.
PROCESSO Nº SEI-120228/000147/2023.

Id: 2487934

Inscrição CNPJ Empresa Comercial Nº do processo Nota de Lançamento
78.784.741 03.566.530/0001-90 AVX TAXI AÉREO LTDA. E-04/056313/2012 e

SEI-140001/077295/2020
51002683

Id: 2487949

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato n° 031/2023. PA R T E S : Fundo Único de
Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro - RIOPREVIDÊNCIA
e a EMPRESA VIPE COMERCIAL LTDA EPP. O B J E TO : AQUISIÇÃO
DE BENS DE CONSUMO, COM DEMANDA PARCELADA PARA
ATENDER OS DIVERSOS SETORES DO RIOPREVIDÊNCIA. VA L O R
ESTIMADO: R$ 19.999,75 (dezenove mil novecentos e noventa e no-
ve reais, setenta e cinco centavos). DATA DA ASSINATURA:
14/06/2023. NOTA DE EMPENHO: 2023NE00330. PRAZO: O prazo
de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação
deste extrato. COMISSÃO FISCALIZADORA servidores OBERDAN
PEREIRA manoel JUNIOR - ID. 5015043-0 - (Gestor do Contrato),
Bruno LuiS Lacerda dos Santos - ID: 4373049-3 (Gestor do Contrato)
allan de oliveira costa - ID. 4381200-7 - (Fiscal de Execução), JOÃO
CARLOS CORDEIRO DE SOUZA JUNIOR- ID. 481115-9- (Fiscal de
Execução), ALUISIO JOSÉ DA SILVA SALGADO ARAÚJO - ID.
4406094-7 (Fiscal de Documentação) e Gilberto Soares de Roure -ID.
5124214-1 - (Fiscal de Documentação - Suplente). F U N D A M E N TO :
Lei Federal n° 8.666/93. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° SEI-
040161/001028/2022.

Id: 2488062

Secretaria de Estado de Polícia Militar

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

E X T R ATO S DE I N S T R U M E N TO S C O N T R AT U A IS
INSTRUMENTO: Contrato nº 336/2023 - FUSPOM.
PA R T E S : SEPM e a DBV COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR
LT D A .
O B J E TO : Aquisição de Medicamentos.
GESTOR: SD PM RG 105.168 PAULO RIBEIRO SIMOES REIS DA
S I LVA .
GESTOR SUBSTITUTO: CB PM RG 95.775 BRUNO DE ANDRADE
MARCHESE.
FISCAIS HCPM: CAP PM FARM Rebecca Gonçalves Di Lêu de Car-
valho RG 89495 / ID 4349917-1, CAP PM FARM Patrícia Vollú Silva

RG 89492 / ID4398917-9, MAJ PM FARM Michele Martins Fernandes
Reis RG 89497 / ID 4398751-6.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados de sua publicação no DOERJ.
VALOR TOTAL: R$ 2.710,00 (dois mil setecentos e dez reais).
DATA DA ASSINATURA: 21/06/2023.
F U N D A M E N TO : O constante do Processo Administrativo nº SEI-
350207/000206/2023.

INSTRUMENTO: Contrato nº 337/2023 - FUSPOM.
PA R T E S : SEPM e a ESSENCIAL RIO DISTRIBUIDORA DE PRODU-
TOS MÉDICOS HOSPITALARES.
O B J E TO : Aquisição de Medicamentos.
GESTOR: SD PM RG 105.168 PAULO RIBEIRO SIMOES REIS DA
S I LVA .
GESTOR SUBSTITUTO: CB PM RG 95.775 BRUNO DE ANDRADE
MARCHESE.
FISCAIS HCPM: CAP PM FARM Rebecca Gonçalves Di Lêu de Car-
valho RG 89495 / ID 4349917-1, CAP PM FARM Patrícia Vollú Silva
RG 89492 / ID4398917-9, MAJ PM FARM Michele Martins Fernandes
Reis RG 89497 / ID 4398751-6.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados de sua publicação no DOERJ.
VALOR TOTAL: R$ 11.022,00 (onze mil vinte e dois reais).
DATA DA ASSINATURA: 21/06/2023.
F U N D A M E N TO : O constante do Processo Administrativo nº SEI-
350207/000206/2023.

INSTRUMENTO: Contrato nº 338/2023 - FUSPOM.
PA R T E S : SEPM e a MUNDIFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODU-
TOS FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES EIRELI-EPP.
O B J E TO : Aquisição de Medicamentos.
GESTOR: SD PM RG 105.168 PAULO RIBEIRO SIMOES REIS DA
S I LVA .
GESTOR SUBSTITUTO: CB PM RG 95.775 BRUNO DE ANDRADE
MARCHESE.
FISCAIS HCPM: CAP PM FARM Rebecca Gonçalves Di Lêu de Car-
valho RG 89495 / ID 4349917-1, CAP PM FARM Patrícia Vollú Silva
RG 89492 / ID4398917-9, MAJ PM FARM Michele Martins Fernandes
Reis RG 89497 / ID 4398751-6.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados de sua publicação no DOERJ.
VALOR TOTAL: R$ 836,50 (oitocentos e trinta e seis reais e cinquen-
ta centavos).
DATA DA ASSINATURA: 21/06/2023.
F U N D A M E N TO : O constante do Processo Administrativo nº SEI-
350207/000206/2023.

Id: 2488097

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

E X T R ATO S DE TERMOS

I N S T R U M E N TO : Apostilamento ao Contrato nº617/2022 - FIRMADO
ENTRE SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR E A EM-
PRESA AFAC - ASSOCIAÇÃO FLUMINENSE DE AMPARO AOS CE-
GOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.136.584/0001-98, POR IN-
CORREÇÃO NA CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEI-
ÇÃO, NO ORIGINAL PUBLICADO NO D.O DE 13.12.2022, PÁGINA
34, FORMA DO PROCESSO Nº SEI-35/114/000728/2019

1-ONDE SE LÊ:
CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

2-LEIA-SE:
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

I N S T R U M E N TO : Apostilamento ao Contrato nº 665/2022 - FIRMADO
ENTRE SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR E A APAE-
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, CNPJ n°

30.346.548/0001-59, POR INCORREÇÃO NA CLÁUSULA DÉCIMA
NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO, NO ORIGINAL PUBLICADO NO D.O
DE 08.02.2023, PÁGINA 52, FORMA DO PROCESSO Nº SEI-
3 5 / 11 4 / 0 0 0 7 2 8 / 2 0 1 9

1- ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Sábado, 24 de Junho de 2023 às 01:49:05 -0300.
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possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

2- LEIA-SE:
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

I N S T R U M E N TO : Apostilamento ao Contrato nº666/2022 - FIRMADO
ENTRE SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR E A EM-
PRESA GRUPO THECON TERAPIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ
n° 14.582.676/0001-45, POR INCORREÇÃO NA CLÁUSULA DÉCIMA
NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO, NO ORIGINAL PUBLICADO NO D.O
DE 08.02.2023, PÁGINA 52, FORMA DO PROCESSO Nº SEI-
3 5 / 11 4 / 0 0 0 7 2 8 / 2 0 1 9

1- ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

2- LEIA-SE:
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

I N S T R U M E N TO : Apostilamento ao Contrato nº667/2022 - FIRMADO
ENTRE SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR E A EM-
PRESA NUCLEO PEDAGÓGICO SEMEANDO FLORES, CNPJ n°
22.008.648/0001-47, POR INCORREÇÃO NA CLÁUSULA DÉCIMA
NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO, NO ORIGINAL PUBLICADO NO D.O
DE 08.02.2023, PÁGINA 52, FORMA DO PROCESSO Nº SEI-
3 5 / 11 4 / 0 0 0 7 2 8 / 2 0 1 9

1- ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

2- LEIA-SE:

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas

I N S T R U M E N TO : Apostilamento ao Contrato nº 004/2023 - FIRMADO
ENTRE SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR E A EM-
PRESA INSTITUTO SEVERA ROMANA, CNPJ n° 27.003.680/0001-
53, POR INCORREÇÃO NA CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO
DE ELEIÇÃO, NO ORIGINAL PUBLICADO NO D.O DE 08.02.2023,
PÁGINA 52, FORMA DO PROCESSO Nº SEI-35/114/000728/2019

1- ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

2- LEIA-SE:

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas

INSTRUMENTO: Apostilamento ao Contrato nº 011/2023 - FIRMADO
ENTRE SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR E A EM-
PRESA R.F. CRUZ FISIOTERAPIA, CNPJ n° 29.568.051/0001-04,
POR INCORREÇÃO NA CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE
ELEIÇÃO, NO ORIGINAL PUBLICADO NO D.O DE 22.03.2023, PÁ-
GINA 48, FORMA DO PROCESSO Nº SEI-35/114/000728/2019

1- ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

2- LEIA-SE:

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO

Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas

INSTRUMENTO: Apostilamento ao Contrato nº 633/2022 - FIRMADO
ENTRE SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR E A EM-
PRESA CLINICA REABILITAR ICARAÍ LTDA, CNPJ n°
18.834.613/0001-90, POR INCORREÇÃO NA CLÁUSULA DÉCIMA
NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO, NO ORIGINAL PUBLICADO NO D.O
DE 23.12.2022, PÁGINA 29, FORMA DO PROCESSO Nº SEI-
3 5 / 11 4 / 0 0 0 7 2 8 / 2 0 1 9

1- ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

2- LEIA-SE:

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas

I N S T R U M E N TO : Apostilamento ao Contrato nº 216/2023 - FIRMADO
ENTRE SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR E A EM-
PRESA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE NITERÓI, CNPJ n° 30.131.205/0001-77, POR INCORREÇÃO NA
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO, NO ORIGINAL
PUBLICADO NO D.O DE 31.05.2023, PÁGINA 27, FORMA DO PRO-
CESSO Nº SEI-35/114/000728/2019

1- ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

2- LEIA-SE:

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas

I N S T R U M E N TO : Apostilamento ao Contrato nº231/2023 - FIRMADO
ENTRE SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR E A EM-
PRESA ENCANTE ESPAÇO MULTIDISCPLINAR E REABILITAÇÃO
LTDA, CNPJ n° 43.017.498/0001-08, POR INCORREÇÃO NA CLÁU-
SULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO, NO ORIGINAL PU-
BLICADO NO D.O DE 31.05.2023, PÁGINA 27, FORMA DO PRO-
CESSO Nº SEI-35/114/000728/2019

1- ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

2- LEIA-SE:

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas

I N S T R U M E N TO : Apostilamento ao Contrato nº12/2023 - FIRMADO
ENTRE SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR E A EM-
PRESA CENTRO DE REABILITAÇÃO ESPAÇO KAMPPAI, CNPJ n°
20.221.037/0001-57, POR INCORREÇÃO NA CLÁUSULA DÉCIMA
NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO, NO ORIGINAL PUBLICADO NO D.O
DE 09.03.2023, PÁGINA 28, FORMA DO PROCESSO Nº SEI-
3 5 / 11 4 / 0 0 0 7 2 8 / 2 0 1 9

1- ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

2- LEIA-SE:

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas

I N S T R U M E N TO : Apostilamento ao Contrato nº 663/2022 - FIRMADO
ENTRE SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR E A EM-
PRESA CEDAP-CENTRO DE ESTUDO DIAGNÓSTICO E PESQUISA
EM AUDIOLOGIA LTDA, CNPJ n° 05.222.168/0001-65, POR INCOR-
REÇÃO NA CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO,

NO ORIGINAL PUBLICADO NO D.O DE 03.02.2023, PÁGINA 47,
FORMA DO PROCESSO Nº SEI-35/114/000728/2019

1- ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

2- LEIA-SE:

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas

I N S T R U M E N TO : Apostilamento ao Contrato nº 558/2022 - FIRMADO
ENTRE SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR E A EM-
PRESA CLINICA INTEGRADA DE TERAPIAS (COINTE), CNPJ n°
40.828.905/0001-79, POR INCORREÇÃO NA CLÁUSULA DÉCIMA
NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO, NO ORIGINAL PUBLICADO NO D.O
DE 23.11.2022, PÁGINA 37, FORMA DO PROCESSO Nº SEI-
3 5 / 11 4 / 0 0 0 7 2 8 / 2 0 1 9

1- ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

2- LEIA-SE:

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO

Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas

I N S T R U M E N TO : Apostilamento ao Contrato nº70/2023 - FIRMADO
ENTRE SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR E A EM-
PRESA CENTRO DE SAÚDE RENASCER LTDA ME, CNPJ n°
10.994.966/0001- 45, POR INCORREÇÃO NA CLÁUSULA DÉCIMA
NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO, NO ORIGINAL PUBLICADO NO D.O
DE 05.05.2023, PÁGINA 50, FORMA DO PROCESSO Nº SEI-
3 5 / 11 4 / 0 0 0 7 2 8 / 2 0 1 9

1- ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

2- LEIA-SE:

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas
estabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumen-
to em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado
conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas

INSTRUMENTO: Apostilamento ao Contrato nº123/2023 - FIRMADO
ENTRE SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR E A EM-
PRESA GRUPO EDUCART TOCANDO EM VOCÊ PRODUÇÕES AR-
TÍSTICAS E PEDAGÓGICAS LTDA, CNPJ n° 68.709.203/0001-95,
POR INCORREÇÃO NA CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE
ELEIÇÃO, NO ORIGINAL PUBLICADO NO D.O DE 28.04.2023, PÁ-
GINA 27, FORMA DO PROCESSO Nº SEI-35/114/000728/2019

1- ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

2- LEIA-SE:

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital,
para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento
em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado con-
forme, em presença de testemunhas abaixo firmadas

Id: 2488249

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 128/2022.
PA R T E S : Secretaria de Estado de Polícia Militar e a Empresa ARA-
GORN SUPRIMENTOS E MANUTENÇÃO EIRELI. O B J E TO : Constitui
objeto do presente instrumento a alteração quantitativa do Contrato nº
128/2022, especificamente o acréscimo em 14,29% para o Item 04,
equivalente a 01 unidade, com fundamento no inciso I, alínea b, do
art. 65, c/c art. 58, inciso I, da Lei nº 8.666/93, para melhor adequa-
ção às finalidades de interesse público. PRAZO: Sem alteração. VA -
LOR DO TERMO ADITIVO: R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais), to-
talizando o contrato o valor de 36.792,00 (trinta e seis mil e setecen-
tos e noventa e dois reais). DATA DA ASSINATURA: 23/06/2023.
FUNDAMENTO DO ATO: O decidido no Processo Administrativo nº
SEI-350169/000732/2021, que regerá pelas normas da Lei n° 8.666,
de 21 de junho de 1.993 e alterações, pela Lei 10.520, de 17 de julho
de 2002, pela Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1.979, e
pelos Decretos nºs 3.149, de 28 de abril de 1980, e 42.301, de 12 de
fevereiro de 2010 e respectivas alterações do instrumento convoca-
tório.

Id: 2488016
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